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APRESENTAÇÃO

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Regulação em Saúde

O presente relatório do biênio 2015-2016 consolida as principais atividades de destaque 
executadas pela Secretaria Executiva de Regulação em Saúde. Tais ações são reflexos do 
aprimoramento da gestão orientada por uma visão abrangente do sistema, no sentido de 
organizá-lo com a qualidade requerida pela população.

A função de regulação é entendida como estratégia em estreita interface com o 
planejamento, o controle, a avaliação e com os diversos níveis de complexidade da 
assistência, uma vez que viabiliza o ordenamento da relação dos usuários com os 
prestadores de saúde e traz importantes mudanças para a reorganização dos processos.

Nesse sentido, faz-se necessário o enfrentamento de temas complexos e estruturantes da 
Regulação, seus avanços e limites, o financiamento da oferta de serviços, as modalidades 
assistenciais, suas redes e o aprimoramento dessas relações.

A qualificação no processo de contratualização, as ações de auditoria, os avanços da 
regulação de acesso e a captação de recursos a partir de novas habilitações são alguns dos 
temas de destaque desse documento que reflete a priorização pela qualidade, respeitando a 
regionalização, equidade e organização do acesso.
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INTRODUÇÃO

A Secretaria Executiva de Regulação em Saúde tem como missão promover a garantia de 
acesso dos usuários aos diversos pontos de atenção da rede de saúde, além da execução 
permanente das atividades de programação, controle, monitoramento, avaliação, 
regulação e auditoria dos serviços de saúde.
Dentre as suas competências destaca-se propor, coordenar e desenvolver a Política de 
Regionalização, Monitoramento, Controle e Avaliação da Gestão do SUS/PE em conjunto 
com as demais áreas da SES, incluindo:

 fortalecimento da ação regulatória na gestão do SUS/PE ; 
 promoção e acompanhamento dos processos de municipalização das ações e 
            serviços de saúde e de pactuação assistencial entre a esfera estadual e 
            municipal;
 coordenação do Sistema de Auditoria do SUS/PE;
 estímulo ao aperfeiçoamento na produção de dados e viabilização na 
            democratização do acesso às informações.

Dessa forma, destaca-se dentre suas atribuições a regulação do fluxo entre necessidade, 
demanda e oferta das ações e serviços de saúde e a elaboração, implantação e 
implementação de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento da 
função regulatória na gestão do SUS/PE. 
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1. CONTEXTUALIZANDO A REGULAÇÃO EM SAÚDE

 1.1 Marcos Legais

A Portaria GM/MS n. 423, de 24 de junho de 2002 aprova as atribuições inerentes a cada nível 
de governo no Controle, Regulação e Avaliação da Assistência à Saúde no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Ainda no mesmo ano, a Portaria GM/MS n. 2.048 aprova o Regulamento 
Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 

No Pacto pela Saúde, Portaria GM/MS n. 399, de 22 de fevereiro de 2006, fica estabelecido às 
responsabilidades no Termo de Compromisso de Gestão Federal, Estadual e Municipal. 

Em 2008 foi instituída a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde por meio 
da Portaria GM/MS n. 1.559/2008, subsidiando a plenitude das responsabilidades sanitárias 
assumidas pelas esferas de governo. A referida Portaria define que a Regulação em Saúde 
no SUS organiza-se em três dimensões: regulação dos sistemas de saúde, regulação da 
atenção à saúde e regulação da assistência à saúde.

A regulação dos sistemas de saúde define as Macrodiretrizes para a Regulação da Atenção à 
Saúde executando ações de monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância 
desses sistemas. Na regulação da atenção à saúde fica estabelecido a produção das ações 
diretas e finais de atenção à saúde, dirigida aos prestadores públicos e privados no controle 
da oferta de serviços. 

No que concerne à regulação da assistência à saúde, determina a organização, o controle, o 
gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, a 
partir da garantia do acesso baseada em protocolos, classificação de risco e demais 
critérios de priorização. 

Em 2008, por meio do Decreto n. 32.823, foi instituída a Secretaria Executiva de Regulação 
em Saúde (SERS), que passou a integrar a estrutura da Secretaria Estadual de Saúde de 
Pernambuco. Na perspectiva de qualificar a regulação dos fluxos assistenciais, em 2012, foi 
aprovada a Política Estadual de Regulação em Saúde, por meio de Resolução da Comissão 
Intergestores Bipartite CIB/PE n. 1.820, sendo este um instrumento de gestão do SUS que 
se propõe a prover o acesso aos (as) usuários (as) de forma equânime, integral e qualificada 
aos serviços de saúde, respeitadas as competências das esferas de gestão. 

 1.2 Regionalização em Pernambuco

Em consonância com a diretriz organizativa que orienta a descentralização das ações e 
serviços de saúde de forma pactuada e consensuada entre os gestores, emPernambuco a 
organização da atenção à saúde está disposta de forma Regionalizada. O desenho regional 
vigente foi pensado e validado em respeito às realidades locais, vislumbrando o 
fortalecimento da gestão regional.Em 2011, considerando a publicação do Decreto n. 7.508 
de 28 de junho de 2011 e considerando suas diretrizes para a configuração de uma região de 
saúde, o desenho proposto do Plano Diretor de Regionalização passou por readequação 
sendo apresentado em oficinas Macrorregionais com a participação dos gestores do Estado, 
municípios e equipes técnicas para validação e posterior homologação na CIB.

Após a obtenção de consenso nas oficinas macrorregionais foi homologado a partir da 08



resolução CIB n. 1.734 de 17 de setembro de 2011 a nova conformação territorial da saúde 
por meio do Plano Diretor de Regionalização (PDR), que organiza o Estado em 04 
macrorregiões, 12 regiões e 11 microrregiões de saúde (figura 1).

Figura 1. Desenhos das Macrorregiões de Pernambuco.

Em consonância com este desenho, a estruturação do Complexo Regulador do Estado de 
Pernambuco foi constituída 04 centrais de regulação macrorregionais, sendo a IV 
macrorregional uma Central Interestadual de Regulação de Leitos (CRIL), além de 12 
Centrais de Regulação Regionais (figura 2) e as Centrais de Regulação Municipais, com 
abrangências pré-definidas. Essa conformação traduz uma assunção da universalização 
do atendimento, descentralização, regionalização e hierarquização como pressupostos 
fundamentais.

Atualmente encontra-se em funcionamento as Centrais de Regulação de Leitos das 
macrorregionais Metropolitana e São Francisco/Araripe (Central de Regulação 
Interestadual Pernambuco-Bahia) as quais possuem atribuições de regular leitos de 
média e alta complexidade, de abrangência Estadual e aqueles dos municípios 
localizados na área de abrangência entre os Estados.  As Centrais de Regulação 
Regionais têm como atribuição regular procedimentos ambulatoriais de média e alta 
complexidade da respectiva região de abrangência. 

Figura 2. Regiões de Saúde de Pernambuco, sede das Centrais de Regulação Regionais.

1.3 Organização Institucional da Regulação Estadual

A Secretaria Executiva de Regulação em Saúde (SERS) apresenta organograma 
institucional conforme exposto a seguir, permitindo com essa conformação a viabilização 
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de acesso dos usuários aos diversos pontos de atenção da rede, incluindo a execução 
permanente das atividades de programação, controle, monitoramento, avaliação, 
regulação e auditoria dos serviços de saúde.

Figura  3. Organograma da Secretaria Executiva de Regulação em Saúde-SERS.

As Diretorias e Superintendência possuem um trabalho integrado e com missões definidas, 
a saber:

Diretoria Geral de Programação e Controle em Saúde – DGPCS: subsidiar a organização e o 
funcionamento do controle e programação das atividades assistenciais do SUS/PE, a partir 
de parâmetros de programação física e financeira dos Estabelecimentos de Saúde, em 
consonância com as Redes Assistenciais, Contratualização e a Programação Pactuada e 
Integrada (PPI), além de monitorar a alimentação do Banco de Dados Nacional (SIA e SIHD) 
nos municípios com gestão do recurso MAC descentralizado.

Diretoria Geral de Fluxos Assistenciais – DGFA: formulação e execução da Política Estadual 
de Regulação Assistencial, tendo como objetivo principal o acesso do usuário aos serviços 
de saúde vinculados ao SUS.

Diretoria Geral de Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS – DGMAGS: promover 
atividades de monitoramento, avaliação e auditoria de gestão, no âmbito da Secretaria 
Estadual de Saúde, bem como acompanhar as atividades de gestão da saúde nos 
municípios, apoiando tecnicamente as Secretarias Municipais de Saúde.

Superintendência de Regionalização da Saúde – SREG: propor, coordenar e desenvolver a 
Política de Regionalização para a melhor disposição e distribuição técnica e espacial dos 
serviços, visando cobertura e acesso da população às ações de saúde, com máxima 
eficiência institucional e social.
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 2.1 Contratualização da Rede Complementar

De acordo com o Art. 4º da Lei n. 8.080/90 o Sistema Único de Saúde “é constituído por um 
conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 
mantidas pelo Poder Público”. Em seu parágrafo segundo, aponta que “a iniciativa 
privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar”.

Dessa forma, como base na prerrogativa legal, a rede de serviços de saúde em 
Pernambuco, em virtude da não suficiência da oferta pública pratica a complementação 
da rede com ações e serviços específicos por meio da formalização contratual com 
estabelecimentos privados, havendo, quando possível, priorização por instituições sem 
fins lucrativos. Destaca-se que, conforme previsto, tais serviços se submetem à 
regulação da gestão pública. 

Nesse sentido, nos anos de 2015 e 2016 a Secretaria Executiva de Regulação em Saúde 
trabalhou na elaboração de termos de referência por objeto a ser contratualizado, que 
culminaram em publicações de editais para a contratação de serviços de saúde na busca 
de ampliação e qualificação da oferta, conforme descrito em Quadro 01:

Quadro 1. Editais publicados pela gestão estadual de Pernambuco nos anos de 2015 e 
2016.

No biênio 2015/2016, foram formalizados 59 contratos ampliando a Rede de Atenção à 
Saúde. Além disso, encontra-se em tramitação pareceres de 27 prestadores habilitados 
em processos licitatórios que culminarão na elaboração de novos instrumentos 
contratuais e 05 editais publicados aguardando habilitação de prestador.

Ainda no ano de 2016 foi iniciada a elaboração de Termos de Referências para contratação 
dos seguintes objetos: exame Citopatológico Cérvico Vaginal-Microflora e exame 
Citopatológico Cérvico Vaginal – Microflora – Rastreamento, mamografia bilateral de 
rastreamento, Histocompatibilidade, Leitos Pediátrico e Adulto de Pacientes 
Dependentes de Ventilação Mecânica, Medicina Nuclear (Cintilografia), UTI 

2. PRINCIPAIS AVANÇOS NO BIENIO 2015/2016

EDITAIS PUBLICADOS POR OBJETO DATA DA PUBLICAÇÃO
PET CT

Oncologia III Macrorregião

Oftalmologia

Imagem (TC, RNM, DO)

Transplante de Fígado

Genética Bioquímica e Molecular

Leitos Clínica Médica

Eletroneuromiografia

Oncologia V Região

Polissonografia

TRS Hospitalar

Anestesiologia

07/04/2015

21/08/2015

24/12/2015

30/01/2016

16/03/2016

13/04/2016

02/07/2016

02/07/2016

05/08/2016

28/09/2016

24/11/2016

24/12/2016
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Pediátrico/UTI Neo, Aférese Terapêutica, Extremidades e Eletroneuromiografia, ainda em 
andamento.

Destaca-se que no ano de 2015 houve ampliação da oferta de Terapia Renal Substitutiva por 
meio da contratualização de 37 máquinas em clinicas satélites, com consequente 
ampliação no número de vagas ofertadas e reguladas pela Gerência de Regulação 
Ambulatorial (GRAMB), o que acarretou em importante redução na fila de espera de 
pacientes/dia de 80 para 15 pacientes. 

 2.2 Qualificação da regulação de acesso aos serviços de saúde

O Complexo Regulador do Estado de Pernambuco foi elaborado a partir da Política Estadual 
de Regulação, publicada em Diário Oficial em fevereiro de 2012, que, de acordo com os 
preceitos do PDR, dividiu o Estado em quatro Macrorregiões e 12 Regiões de Saúde. Este 
Complexo envolve as Gerências de Regulação Hospitalar, Regulação Ambulatorial e de 
Transplantes.

Hoje o Estado de Pernambuco possui duas das quatro Centrais Macrorregionais, uma em 
Recife, sede da I Macrorregião e uma em Juazeiro-BA, onde funciona a Central de 
Regulação Interestadual Pernambuco-Bahia, que responde pela IV Macrorregião do Estado 
de Pernambuco. As Macrorregiões II e III, ainda sem Centrais implantadas, estão sob a 
gestão da Central Macrorregional I.

As Centrais Macrorregionais atuam na Regulação de leitos de internação, tanto enfermaria 
quanto UTI, além de regulação de acesso a urgência e emergência inter-hospitalar e alguns 
procedimentos cirúrgicos eletivos e de diagnóstico. Funcionam 24 horas por dia, em regime 
de plantão ininterrupto.

As Centrais Regionais do Estado de Pernambuco estão nas 12 Regiões de Saúde, com 
algumas instaladas nos Municípios Sede da Região e outras nas sedes das GERES. Estas 
Centrais são responsáveis, juntamente com a Gerência de Regulação Ambulatorial, pelo 
acesso dos usuários às consultas e exames de alta complexidade em todo o Estado de 
Pernambuco.

 2.2.1 Ambulatorial

A regulação ambulatorial desde 2011 vem crescendo a quantidade de procedimentos e 
consultas reguladas em todas as Regiões de Saúde do Estado, deixando de ser um órgão 
meramente autorizador de procedimentos, passando a realizar a gestão do acesso dos 
procedimentos de saúde oferecidos pela SUS.

Entre as ações desenvolvidas em 2015 e 2016 estão destacadas a ampliação da oferta de 
consultas e exames especializados, principalmente com a Regulação integral do acesso 
aos serviços oferecidos pelas Unidades Pernambucanas de Especialidades (UPAE), a 
ampliação de oferta de vagas de terapia renal substitutiva, o acesso regulado para os casos 
suspeitos de Síndrome Congênita relacionada às arboviroses, com oferta de acesso a linha 
de integral de cuidado para os pacientes acometidos. O quadro abaixo mostra as ações 
realizadas pela Gerência de regulação ambulatorial em 2015 e 2016.

12



Quadro 2. Ações Realizadas pela Regulação Ambulatorial no biênio de 2015/2016.

ANO AÇÕES

2015

2016

I

I

IV

II

VIII

III

V

VIII

X

XI

XII

VI

IX

XI

IV

REGULAÇÃO DAS ESPECIALIDADES NA REDE PRÓPRIA E CONVENIADA:
Reumatologia, Reumatopediatria, Urologia, Pré natal de alto risco,
Otorrinolaringologista, Endocrinologia, Cardiologia, Cardiopediatria,
Oftalmologia, Oftalmopediatria, Oncologia (cabeça e pescoço/neurocirurgia),
Espaço trans, Alergologia, Alergologia pediatrica, Cirurgia ortopédica
(joelho).

REGULAÇÃO DA REDE PRÓPRIA, NAS ESPECIALIDADES: Clínica médica,
Cirurgia geral, Gastroenterologia, Hematologia, Nefrologia,
Otorrinolaringologia (geral e microcefalia), Reumatologia, Vascular,
Urologia, Urologia pediátrica, Neurologia, Neuropediatria (microcefalia),
Endocrinologia, Cirurgia plástica, Cirurgia vascular, Ginecologia, Cirurgia
Ginecologica, Psiquiatria, Cirurgia ortopédica (quadril, ombro), Alergologia,
Fonoaudiologia, Pneumologia, Cirurgia oncologica (tumor, hepato/biliar e
pele), Traumatologia (infantil, joelho, coluna, ombro, mão e quadril),
Proctologia e Cirurgia eletiva

REGULAÇÃO DAS ESPECIALIDADES NA REDE PRÓPRIA E CONVENIADA:
Endocrinologia, Dermatologia, Gastroenterologia, Cardiologia, Mastologia,
Otorrinolaringologia, Urologia, Oftalmologia, Neurologia, Colposcopia,
Pneumologia, Neuropediatria (microcefalia)

REGULAÇÃO DE EXAMES NA REDE CONVENIADA: citopatológico

REGULAÇÃO DAS ESPECIALIDADES NA REDE CONVENIADA: Cirurgia
Cardíaca, Cirurgia Ginecológica e Pediatria (microcefalia)

REGULAÇÃO DA REDE PRÓPRIA, NAS ESPECIALIDADES: cardiologia ,
fonoaudiologia, pré-natal de alto risco, ortopedia, ginecologia, clínica
médica, vascular, psicologia

REGULAÇÃO DA REDE PRÓPRIA, NAS ESPECIALIDADES: cirurgia geral,
neuropediatria, geriatria, oftalmologia (microcefalia), fonoaudiologia
(microcefalia) e terapia ocupacional (microcefalia)

REGULAÇÃO DAS REDES PRÓPRIA E CONVENIADA, NAS
ESPECIALIDADES: neuropediatra (microcefalia), fisioterapia (microcefalia) e
cardiologia (doença de chagas)

REGULAÇÃO DA REDE PRÓPRIA, NAS ESPECIALIDADES: neuropediatria
(microcefalia) e fisioterapia (microcefalia)

REGULAÇÃO DAS REDES PRÓPRIA, NAS ESPECIALIDADES: cirurgia geral,
pré natal de alto risco, clínica médica, pediatria, oftalmologia (microcefalia
e teste do olhinho), neurologia (geral e microcefalia) e cardiologia

REGULAÇÃO DE EXAMES NA REDE CONVENIADA: citopatológico

REGULAÇÃO DAS REDES PRÓPRIA E CONVENIADA, NAS
ESPECIALIDADES: cardiologia, ginecologia, clínica médica, urologia,
psiquiatria, cirurgia geral, cirurgia ginecológica, cirurgia pediátrica, cirurgia
ortopédica, oncologia (clínica, mastologia, urologia e cirurgia abdominal),
fisioterapia respiratória, reabilitação (microcefalia), otorrinolaringologia
(microcefalia), oftalmologia (microcefalia) e fisioterapia (microcefalia) 

REGULAÇÃO DAS REDES PRÓPRIA E CONVENIADA, NAS
ESPECIALIDADES: cardiologia, cirurgia geral, cirurgia pediátrica, cirurgia
vascular, dermatologia, endocrinologia, fisioterapia (geral e microcefalia),
ginecologia, nefrologia, oftalmologia, ortopedia, otorrinolaringologia, pré
natal de alto risco, psiquiatria, urologia, pediatria (microcefalia), psicologia
(microcefalia), fonoaudiologia (microcefalia) e terapia ocupacional
(microcefalia)

REGULAÇÃO DE EXAMES DA REDE CONVENIADA: citopatológico e
mamografia

REGULAÇÃO DE EXAMES NA REDE PRÓPRIA: eletrocardiograma e raios-x

Otorrinolaringologista, Gastroenterologia, Urologia, Pediatria (microcefalia),
CAF e Planejamento familiar 

REGULAÇÃO DO AMBULATÓRIO NA REDE PRÓPRIA, NAS
ESPECIALIDADES: consulta pós-transplantes, cirurgia geral, cirurgia
pediátrica, cirurgia urológica e cirurgia cardiologia 

REGULAÇÃO DE EXAMES NAS REDES PRÓPRIA E CONVENIADA:
citopatológico e tomografia computadorizada (microcefalia)

REGULAÇÃO DE EXAMES NA REDE PRÓPRIA: Eletroencefalograma

REGULAÇÃO DE EXAMES NAS REDES PRÓPRIA E CONVENIADA:
endoscopia, anatomia patológica (biopsia simples e complexa),
broncoscopia, LCR (líquido cefalorraquidiano), radiologia intervencionista e
eletroencefalograma

REGULAÇÃO DE EXAMES NA REDE PRÓPRIA E CONVENIADA: Cintilografia,
Cateterismo cardíaco e Colposcopia

GERES
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Gráfico  1. Oferta de procedimentos ambulatoriais, regulados no sistema informatizado 
CMCE, referente aos anos de 2014, 2015 e 2016.

 
 2.2.2 Hospitalar

A regulação hospitalar em Pernambuco é responsável pelo acesso inter-hospitalar em todo 
o Estado, desde o encaminhamento de pacientes para serviços especializados de urgência, 
até internações em leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI).

Além da atuação das 2 Centrais Macrorregionais (macrorregião I e Macrorregional IV) em 
2015 e 2016, houve a ampliação dos Núcleo Internos de Regulação, estruturas ligadas a 
Central de Leitos que atuam dentro das Unidades de Saúde do Estado para agilizar o 
processo regulatório de acesso, com vistas a melhor ocupação de leitos dentro da própria 
Unidade e viabilizar a transferência de pacientes das Emergências ou leitos das Unidades de 
Referências para leitos de UTI e de enfermaria de retaguarda, impactando na redução da 
superlotação das grandes Emergências o Estado. 

Em 2015 e 2016 também foram realizados mutirões de cirurgias de ortopedia e cirurgia 
vascular, bem como foi ampliada a descentralização do sistema de regulação para UPAS e 
Hospitais Regionais, permitindo mais velocidade no processo regulatório (quadro 3). 

Quadro 3. Ações realizadas pela Regulação Hospitalar no biênio de 2015/2016

800.000
600.000
400.000
200.000

2014 2015 2016

304.628

527.310
663.325

ANO AÇÕES

2015

2016

Implantação do Sistema de Regulação nos hospitais da Rede Própria, Rede Conveniadas,
Unidades de Pronto Atendimento; 

Implantação do sistema de Regulação de Leitos na Enfermaria Pediátrica e Obstétrica, UTI
NEONATAL, UTI GERAL, Clínicas Vascular e cirúrgica;

Realização de Mutirões para procedimentos cirúrgicos em Traumato-ortopedia e Cirurgia
Vascular; 

Implantação de 10 novos NIR’S;

Implantação de 05 NIRS

Ampliação de 30 leitos de enfermaria de neurologia, 40 leitos de enfermaria de crônicos e 03
leitos de UTI GERAL;

Realização de treinamentos com as unidades solicitantes/executantes da IV Macrorregião,
sobre o sistema de regulação (SISREGIII), bem como sobre o processo de regulação

Realização de treinamentos com as unidades solicitantes/executantes da IV Macrorregião,
sobre o sistema de regulação (SISREGIII), bem como sobre o processo de regulação;

Realização de 32 visitas as hospitais dos municípios da IV Macrorregião de Pernambuco e
Macro Norte da Bahia;

Preceptoria de Residentes de Saúde mental e Saúde da Família na IV Macrorregião.

Realização de mutirões para procedimentos cirúrgicos em Ortopediatraumatologia e
Cirurgia Vascular;

Realização de 10 visitas aos hospitais dos municípios da IV Macrorregião de Pernambuco.
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Nesse cenário, destaca-se a ampliação dos Núcleos Internos de Regulação (NIR), sendo 
estruturas situadas nas unidades de saúde, ligadas à Central de Leitos, que atuam 
viabilizando a transferência de pacientes das Emergências ou leitos das Unidades de 
Referências para leitos de UTI e/ou enfermarias de retaguarda, impactando na redução 
da superlotação das grandes Emergências do Estado.

Gráfico 2 . Núcleos Internos de Regulação (NIR) implantados nos anos de 2014, 2015 e 
2016.

No que se refere ao acesso à rede hospitalar regulado pelas Centrais Macrorregionais de 
Leitos, segue abaixo gráficos demonstrando a oferta de leitos e o quantitativo de 
encaminhamentos às urgências e emergências, internamentos:

Tabela 1. Oferta de Leitos, por tipo, nos anos de 2015 e 2016 sob regulação das Centrais 
Macrorregionais I e IV.

Gráfico 3. Quantitativo de encaminhamentos ás Urgências e Internamentos por tipo de 
leito nos anos de 2014, 2015 e 2016, efetuados pela Central da Macrorregião I.
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Gráfico  4. Quantitativo de encaminhamentos ás Urgências e Emergências e UTI nos anos de 
2015 e 2016, realizados pela Central da Macrorregião IV (Central de Regulação 
Interestadual Pernambuco Bahia).

 2.3 Transplantes de órgãos e tecidos

A Central de transplantes atua para fomentar a realização de transplantes no Estado, seja 
com o aumento da oferta de doações, seja com habilitações de equipes transplantadoras e 
bancos de órgãos e tecidos, viabilizando a captação de órgãos, com suporte técnico para as 
Unidades de saúde e seus profissionais.

No período de 2015 a 2016, a Central de Transplantes promoveu:

 A reativação do Banco de olhos do Recife, credenciado através da Portaria n. 
            1.114 de 15 de outubro de 2015; 

 O credenciamento da equipe de transplante de fígado do Real Hospital  
 Português de Beneficência em Pernambuco, através da portaria n. 823 de 9 de 
 setembro de 2015; 
 
 A implantação da Comissão Intra-Hospitalar de Doação de órgãos e Tecidos 
 para Transplantes do Hospital Agamenon Magalhães para busca de 
 potenciais doadores de órgãos e tecidos.

Com o objetivo de estimular o aumento da doação de órgãos no Estado foram realizadas 
diversas atividades de capacitação/atualização: 

 4 campanhas estaduais de incentivo à doação de órgãos, em parceria com o 
 Conselho Regional de Medicina de Pernambuco (CREMEPE) e a assessoria de 
 comunicação da SES; 
 
 4 simpósios pernambucanos de doação de órgãos e tecidos, para 
 profissionais de saúde e estudantes de graduação da área de saúde; 
 
 4 cursos de formação de coordenadores estaduais de transplantes e;

 21 cursos de capacitação/atualização para profissionais de saúde dos 
 hospitais públicos, filantrópicos e privados da rede assistencial.

No agreste do Estado, em agosto de 2016, foi iniciada a transferência do Serviço de 
Acompanhamento Pós Transplante de Rim e da Organização de Procura   
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(OPO), da Casa de Saúde Santa Efigênia para o Hospital Mestre Vitalino (HMV), a fim de 
garantir o acesso à população da II Macrorregional de Saúde transplantada no SUS, 
evitando o seu deslocamento para Recife. 

Até o momento já foram realizadas 394 consultas ambulatoriais, além do tratamento das 
intercorrências pós-transplante. Como resultado da atividade da OPO HMV, houve um 
incremento das doações de córneas na região, com 17 captações realizadas nesse 
período.

De Janeiro a Dezembro de 2016 a Central de Transplantes de Pernambuco (CTPE) 
registrou 445 transplantes de órgãos sólidos, havendo uma queda de 13,8% em relação 
ao ano de 2015, como consequência de uma queda de 10% no número de notificações de 
morte encefálica e de um aumento de 6% no número de casos de morte encefálica que 
não se tornaram doadores efetivos por contraindicação médica à doação e não conclusão 
do protocolo de morte encefálica: dos 508 casos notificados à CTPE em 2016, 231 deles 
foram descartados por esses motivos, o que acabou refletindo negativamente no 
percentual de transplantes de órgãos pactuado. Em compensação, os transplantes de 
córneas apresentaram um aumento de 39% em relação ao mesmo período de 2015, o que 
fez com que o tempo de espera em lista por uma córnea reduzisse de 4 para 2 meses.

Segue quadro abaixo com a evolução dos transplantes em Pernambuco:

Tabela  2. Transplantes realizados em Pernambuco no biênio 2015/2016. 

Pernambuco vem se consolidando ao longo dos últimos anos, como uma referência em 
transplantes no Norte e Nordeste do Brasil e, apesar das oscilações no número de 
procedimentos ao ano, Pernambuco está entre os dez estados que mais realizam 
transplantes no país, com merecido destaque para os programas de transplante de 
coração e medula óssea, os quais ocupam a terceira colocação no ranking nacional, 
segundo consta no Registro Brasileiro de Transplantes da Associação Brasileira de 
Transplantes de Órgãos, a ABTO.

2.4 Fortalecimento das estratégias de gestão em saúde

 2.4.1 Auditorias

O Componente Estadual de Auditoria integra o Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e vem 
adotando como meta de trabalho o fortalecimento do Sistema Nacional, reconhecendo a 

ÓRGÃOS/TECIDOS TRANSPLANTADOS

TOTAL

2014*

1.348

2015

1.465

VARIAÇÃO % (2015 - 2016)

8,7%

CORAÇÃO

CORAÇÃO/RIM

FÍGADO

CÓRNEA

RIM

MEDULA ÓSSEA

RIM/PÂNCREAS

VÁLVULA CARDÍACA

TECIDO MÚSCULO-ESQUELÉTICO (OSSO)

45

1

123

594

344

233

3

5

0

38

0

114

827

287

187

6

6

0

-16%

-

-7%

39%

-17%

-20%

100%

20%

-
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auditoria como efetivo instrumento de gestão. Desta forma, foi incorporada à rotina dos 
processos de auditoria, independentemente dos seus focos de atuação, a gestão em saúde 
para o biênio 2015 – 2016.

Além disso, foi implantado o Núcleo de Normatização e Avaliação de Resultados (NNAR) 
para a elaboração de protocolos e normatizações, avaliação de resultados e indicadores de 
desempenho quadrimestral e anual, e análise de relatórios de auditoria. Como produto, 05 
protocolos foram construídos e 2.200 análises realizadas no período em destaque. 

Foram realizadas no período 1.403 atividades pelo Sistema Estadual de Auditoria em Saúde, 
nos anos de 2015/2016, distribuídas da seguinte forma: 

Figura 4. Atividades realizadas pelo Sistema Estadual de Auditoria em Saúde 2015/2016. 

Na perspectiva da implantação da educação continuada no setor, foram realizados 02 
cursos de qualificação dos relatórios de auditorias, sendo um deles com o apoio da 
Fundação Oswaldo Cruz/Fiocruz e Ministério da Saúde/MS; e 10 cursos com o 
desenvolvimento de temas pertinentes à rotina de trabalho, destacando a importância da 
intersetorialidade na gestão da saúde.

Também foram realizadas atividades de fortalecimento dos Componentes Municipais de 
Auditoria, de modo a fomentar e capacitar os municípios em suas atividades de fiscalização, 
culminando no total de 06 processos de auditoria integrados.
 
Ainda como fortalecimento da Auditoria em Pernambuco e, consequentemente, do SNA, foi 
criado o Comitê de Auditoria do Sistema Único de Saúde de Pernambuco – CASUSPE por 
meio da Portaria SES/PE n. 253 de 15 de julho de 2016, com representação dos componentes 
de auditoria das três esferas de governo, que se reúnem com regularidade para discussão 
sobre os processos de trabalhos e aprimoramento das atividades, no Estado de 
Pernambuco, culminando com a implantação de 03 componentes municipais. 

Considerando o contexto da gestão em saúde, bem como o processo de fortalecimento da 
auditoria como instrumento de gestão, é sabido que se faz necessária a constante 
reestruturação do Componente Estadual de Auditoria em Saúde para que se possa alcançar 
a efetividade das atividades desenvolvidas. 

1.403
ATIVIDADES

AUDITORIA DESTINADA À
GESTÃO, SERVIÇOS E/OU AS
AÇÕES EM SAÚDE DO SUS

ANÁLISES TÉCNICAS NA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

97 EM 2015

86 EM 2016

649 EM 2015

569 EM 2016
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 2.4.2 Acompanhamento da Gestão Municipal

A Gerência de Acompanhamento da Gestão Municipal (GAGM) tem por missão 
acompanhar e apoiar a gestão municipal. Nesse contexto, foram desenvolvidas atividades 
com o objetivo de esclarecer e orientar os municípios quanto ao processo de pactuação 
dos indicadores de transição Pacto/Contrato Organizativo de Ação Pública (COAP), de 
apoiar e orientar a descentralização da gestão da atenção de média complexidade para a 
gestão municipal.
 
Em 2015, o rol pactuado na Comissão Intergestora Tripartite (CIT) foi composto por 67 
indicadores e em Pernambuco, considerando a realidade locorregional, foram pactuados 
40 indicadores. No ano de 2016, houve uma redução de 43,3% dos indicadores pactuados 
nacionalmente, totalizando 29. Diante da redução proposta pela CIT, coube a Pernambuco 
pactuar 24 indicadores. 
 
Com a finalidade de retratar o histórico dos indicadores de transição Pacto pela 
Saúde/COAP, foram elaborados 10 Cadernos, publicados 5 (cinco) em cada ano, contendo 
os resultados apresentados dos últimos cinco anos e as metas pactuadas pelo Estado, 
Regionais e municípios do ano anterior. No ano de 2016, como forma de monitorar os 
resultados dos indicadores e auxiliar no processo de pactuação, foram realizadas 04 
(quatro) oficinas e 01 (uma) videoconferência com as Regionais de Saúde.
 
Como parte do processo de pactuação das Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores, 
foram realizadas 02 (duas) reuniões com as áreas técnicas da SES/PE para atualização do 
rol de indicadores pactuados e reformulação das metas, assim como 01 (uma) 
videoconferência com as Regionais de Saúde para divulgação do rol de indicadores 
disposto na Resolução CIT n. 02, 16 de agosto de 2016.

Após preenchimento do Sistema Nacional Informatizado para Registro da Pactuação 
Nacional de Indicadores e Metas (SISPACTO), com o objetivo de identificar inconsistências 
nas metas propostas, nos anos de 2015 e 2016 foram analisadas 100% das pactuações 
municipais e posteriormente homologadas. Destaca-se ainda que no exercício de 2016 
houve a pactuação das metas regionais, com 100% de adesão. 

A descentralização tem como objetivo dar maior autonomia ao gestor municipal para 
execução e manejo de todos os recursos sob sua gestão, possibilitando a integração entre 
a Atenção Primária à Saúde e a Assistência de Média Complexidade. No início do biênio 
2015-2016, o estado de Pernambuco apresentava um saldo de 12 (doze) municípios cuja 
gestão da média complexidade permanecia sob responsabilidade do gestor estadual. 
Como estratégia para fomentar a descentralização foram realizadas reuniões com todos 
os gestores municipais, propiciando a descentralização de mais 05 municípios no biênio 
2015/2016. O gráfico 5 apresenta o quantitativo de municípios descentralizados no estado 
de Pernambuco durante o período.
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Gráfico  5. Percentual de municípios descentralizados em Pernambuco. 2014-2016.

  2.4.3 Projeto de Cirurgias Eletivas

A Política Nacional de Procedimentos Eletivos de Média Complexidade tem como objetivos: 
Estruturação de uma rede de serviços, regionalizada e hierarquizada, que permita cuidados 
integrais à saúde e melhoria do acesso dos pacientes ao atendimento especializado de 
cirurgias eletivas de média complexidade; Ampliação da oferta de cirurgias eletivas de 
média complexidade e Redução das filas de espera para procedimentos eletivos de média 
complexidade, identificados e priorizados pelo gestor e Organizar fluxos de referência e 
contra-referência para essa assistência.
 
A Portaria GM/MS n. 2.318, de 30 de setembro de 2011 redefiniu a estratégia para a 
ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, passando a contar com três 
componentes, com financiamento específico, e envolvendo as especialidades de traumato-
ortopedia, otorrinolaringologia, oftalmologia, urologia, ginecologia, angiologia, proctologia, 
mastologia, gastroenterologia e cirurgia geral. A maioria dos procedimentos envolvidos é da 
área hospitalar, sendo apenas 08 ambulatoriais.
 
Em Pernambuco, a Gestão Estadual, por meio da secretaria Executiva de Regulação em 
Saúde, viabilizou a realização dos mutirões e projeto de cirurgias eletivas, de acordo com as 
legislações vigentes, apresentando como resultado, no período de janeiro/2015 até fevereiro 
de 2016 (quando encerrou o prazo da Portaria) a execução de um total de 4.914 cirurgias nas 
diversas especialidades pré-definidas pela política, conforme quadro demonstrativo abaixo, 
no valor total de R$ 3.254.350,27 (três milhões duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e 
cinquenta reais e vinte e sete centavos):

Quadro 4. Procedimentos realizados pela Gestão Estadual do Projeto Cirurgias Eletivas no 
biênio 2015/2016, por Subgrupo, Pernambuco.
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CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO

CIRURGIA DE GLÂNDULAS ENDÓCRINAS
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 2.4.4 Credenciamento e Habilitação de Alta Complexidade de Serviços de Saúde

No que se refere ao credenciamento e habilitação de serviços de saúde de Alta 
Complexidade, a gestão estadual em Pernambuco apresentou marcos importantes neste 
biênio, sendo passíveis de discussão alguns aspectos importantes relativos a este 
cenário.
 
Inicialmente, destaca-se que o credenciamento e a habilitação de serviços de saúde é 
uma prática que faz parte do processo de integração de determinados serviços de média e 
alta complexidade à rede de atenção no SUS, sendo gerido em Pernambuco, pela gestão 
estadual, cabendo à Secretaria Executiva de Regulação os processos relativos aos 
serviços de Alta Complexidade. Destaca-se que este componente apresenta 
procedimentos de alto custo e de alto padrão tecnológico, a exemplo dos procedimentos 
de diálise, quimioterapia, radioterapia e hemoterapia, com recursos alocados no 
Orçamento da Saúde no Bloco de Média e Alta Complexidade (MAC) e Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação (FAEC).
 
Considerando os critérios a serem seguidos, a avaliação do planejamento em saúde, 
observando a necessidade da rede de serviços, é a etapa inicial para a definição de quais 
serviços devem ter seu credenciamento e habilitação pleiteados junto ao Ministério da 
Saúde.
 
Nesse sentido, o processo de credenciamento e habilitação deve inicialmente verificar se 
os serviços elencados obedecem a todas as normas vigentes no SUS, devendo o gestor 
público utilizar critérios bem definidos na escolha de um serviço, adotando parâmetros 
gerais ou específicos, de cada uma das políticas de atenção à saúde, bem como de outras 
normas técnicas de credenciamento elaboradas pelo Ministério da Saúde.
 
Além disso, destaca-se que os estabelecimentos a serem credenciados e habilitados 
para a prestação de serviços de média ou de alta complexidade podem ser federais, 
estaduais ou municipais, da administração direta, indireta ou fundacional, sendo 
permitida a participação da iniciativa privada, de forma complementar, com preferência 
para as entidades filantrópicas.
 
A Secretaria Executiva de Regulação em Saúde no biênio 2015-2016 empreendeu 
esforços no sentido firmar junto ao ministério o total de 27 habilitações (Quadro 5), com 
aporte de novos recursos para o teto de Média e Alta Complexidade do Estado, no 
montante de R$ 28.362.805,85 (Vinte e oito milhões trezentos e sessenta e dois mil 
oitocentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Destaca-se ainda que a habilitação de 
leitos de UTI irá possibilitar uma economia de R$ 4.763.944,96 ao Tesouro Estadual.

Quadro  5. Credenciamentos/habilitações homologadas pelo MS nos anos 2015 e 2016.

UCIN CONVENCIONAL

INCENTIVO 100% SUS

01

HOSPITAL DIA

CER IV 

UTI ADULTO 

CENTRO DE PARTO NORMAL (5ppp)

OBJETO
Nº DE

ESTABELECIMENTOS ESTABELECIMENTO DOCUMENTO

01

01

01

01

01

INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
A INFÂNCIA (APAMI) - BUÍQUE

CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE AMAURY
DE MEDEIROS - CISAM  (15 LEITOS)

FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA

 HOSPITAL DOM MALAN

FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA
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Portaria SAS/MS n.1034 de 01.10.2015
Portaria GM/MS n.1649 de 02.10.2015

Portaria GM/MS n.1630 de 01.10.2015

Portaria SAS/MS n.494 de 12.06.2015
Portaria GM/MS n.806 de 18.06.2015
Portaria SAS/MS n.825 de 10.09.2015 
Portaria GM/MS n.1466 de 18.09.2015
Portaria SAS/MS n.282 de 30.03.2015
Portaria GM/MS n.3063 de 21/12/2011

Portaria SAS/MS n.410 de 11.05.2015



Quadro 6. Credenciamentos/habilitações homologadas pelo MS no ano 2016.

2.4.5 Normatização das macrodiretrizes da Atenção à Saúde

O objetivo da regulação de Sistemas de Saúde é a definição das macrodiretrizes da Atenção 
à Saúde. Nesse sentido, as atividades de controle se destacam por serem de extrema 
importância para a eficiência da gestão do SUS, sendo este um aspecto desafiador aos 
dirigentes e técnicos do setor. Dentre os desafios destacam-se as limitações financeiras, 
políticas e organizacionais, situação agravada pelo processo de mudança no modelo de 
atenção à saúde exigida pelas novas demandas da população. 
 
Nessa perspectiva, normatizar as ações controle, viabilizando sua efetivação por meio de 
instrumentos legais, possibilita à administração pública o alcance de seus objetivos de 
forma isonômica e transparente.
 
Efetivando seu papel regulatório no sistema de saúde, a Secretaria Executiva de Regulação 
de Pernambuco normatizou, em conjunto com outros setores da Secretaria de Saúde do 
Estado, os seguintes aspectos:

Comitê de Contratualização – instituído por meio da Portaria SES/PE n. 374 de 21 de outubro 
de 2015, com o objetivo de fomentar a elaboração e implementação das ações de 
contratualização e descentralização da gestão dos serviços de médica complexidade; 

22

Atenção Especializada a Pessoas
com Deficiência Auditiva -
IMPLANTE COCLEAR

CER IV 

TERAPIA NUTRICIONAL

DOENÇAS RARAS

UCIN CANGURU

Instituto de Medicina Integral Professor
Fernando Figueira - IMIP
Hospital Agamenon Magalhães

Instituto de Medicina Integral Professor
Fernando Figueira (IMIP)

Hospital Memorial Jaboatão

Associação de Assistência à Criança
Deficiente - AACD

Hospital Dom Malan

OFTALMOLOGIA - PROCEDIMENTOS
RELACIONADOS AO GLAUCOMA 

UTI ADULTO 

TRAUMATOLOGIA

UTI PEDIÁTRICA

Centro de Visão de Pernambuco - CEVIPE /
Paulista Instituto de Medicina Especializada de
Pernambuco -   IMEPE/Olinda
Centro Oftalmológico de Garanhuns - COG
Hospital de Olhos Santa Luzia

CHS Nossa Senhora das Graças (Adulto II 16
leitos)
Hospital Maria Vitória (03 leitos)
Hospital do Vale (10 leitos)
Hospital São Vicente (04 leitos)
Hospital do Câncer de Pernambuco
Hospital Mestre Vitalino (40 leitos)

Hospital Memorial Jaboatão (40 leitos)

Hospital Otávio de Freitas (04 leitos)
Hospital Mestre Vitalino (10 leitos)UCIN CONVENCIONAL

OBJETO
Nº DE

ESTABELECIMENTOS ESTABELECIMENTO DOCUMENTO

02

01

01

01

01

01

04

06

01

02 Hospital Regional Inácio de Sá

Portaria SAS/MS n.1177 de 21/09/2016
Portaria GM/MS n.2031 de 19/10/2016
Portaria SAS/MS n.2649 de 29/12/2016

Portaria SAS/MS n.1328 de 29/09/2016
Portaria GM/MS n.2029 de 19/10/2016.

Portaria SAS/MS n.2444 de 27/12/2016
Portaria GM/MS n.3031 de 27/12/2016

Portaria SAS/MS n.1193 de 22/09/2016
Portaria GM/MS n.2026 de 19/10/2016

Portaria GM/MS n.2032 de 19/10/2016

Portaria SAS/MS n.2550 de 28/12/2016
Portaria GM/MS n.3203 de 29/12/2016

CIB/PE n.2854 de 04/04/2016
CIB/PE n.2885 de 09/06/2016
CIB/PE n.2906 de 15/08/2016
Oficio SERS n.510 de 28/11/16
CIB/PE n.2934 de 31/10/2016

Portaria SAS/MS n.1299 de 28/09/2016
Portaria GM/MS n.2030 de 19/10/2016
Portaria SAS/MS n.1398 de 13/10/2016
Portaria GM/MS n.2185 de 19/10/2016
PortariaSAS/MS n.1400 de 13/10/2016
Portaria SAS/MS n.2351 de 26/12/2016
Portaria GM/MS n.2919 de 26/12/2016
Portaria SAS/MS n.2425 de 27/12/2016
Portaria GM/MS n.3007 de 27/12/2016
Portaria SAS/MS n.2338 de 23/12/2016
Portaria GM/MS n.2916 de 26/12/2016

Portaria SAS/MS n.1264 de 26/09/2016
Portaria GM/MS n.2028 de19/10/2016

Portaria SAS/MS n.2362 de 26/12/2016
Portaria GM/MS n.2901 de 26/12/2016
Portaria SAS/MS n.2355 de 23/12/2016
Portaria GM/MS n.2920 de 26/12/2016



Política de Qualificação de Leitos de Retaguarda Cirúrgica de traumato-ortopedia e a 
Retaguarda de Neuroclínica – instituída por meio da Portaria SES/PE n. 375 de 21 de 
outubro de 2015, estabelecendo critérios para a transferência do Fundo Estadual para os 
Fundos Municipais de Saúde; 

Política de Incentivo Financeiro às unidades hospitalares sem fins lucrativos – instituída 
por meio da Portaria SES/PE n. 376 de 21 de outubro de 2015.

Comitê de Auditoria do Sistema Único de Saúde de Pernambuco – instituído por meio da 
Portaria SES/PE n. 253 de 15 de julho de 2016, com vistas ao fortalecimento da Auditoria 
em Pernambuco. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Renovar o compromisso com os princípios do SUS, refletir sobre os modelos de atenção 
que potencializam a transformação das práticas, aprender a importância do 
planejamento, programação como instrumento de gestão, incorporar a importância do 
financiamento, alinhavar conceitos e diretrizes de Regulação, Controle e Avaliação e 
Auditoria e a integração entre eles foram ações firmadas pela Secretaria Executiva de 
Regulação em Saúde no biênio 2015/2016 por meio da união de esforços de toda a equipe 
com vistas à  qualificação das ações de saúde prestadas à população. 
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